
CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
•tif;

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025

ANEXO I

«TERMO DE REFERÊNCIA"

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, "a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).
LI. Contratação de empresa especializada em prestação de semços de manutenção preventiva,

corretiva e substituição de peças de ar-condidonado. para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO
UNIDADE

QUANT.

SERVIÇOS POR

APARELHO

1

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,

substituição de peças em condicionador de Ar Split de

9.000 Btus

unidade 20

2

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,
substituição de peças em condicionador de Ar Split de

12.000 Btus

unidade 12

3

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,

substituição de peças em condicionador de Ar Split de

18.000 Btus

unidade 8

4

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,

substituição de peças em condicionador de Ar Split de

24.000 Btus

unidade 7

5
Serviço de aplicação de R22 em condicionador de Ar

Split de 9.000 Btus
unidade 17

6
Serviço de aplicação de R 410 em condicionador de Ar

Split de 12.000 Btus
unidade 12

7
Serviço de aplicação de R22 em condicionador de Ar

Split de 18.000 Btus
unidade 8

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UNIDADE QUANTIDADE

1 Capacitor 30 NF unidade 65

2 Capadtor 4 NF unidade 46

3 Cilindro de Gás R22 unidade 6

X>

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00



IMOmAlPtO

CÂMARA MUNtOPAL DE

COELHO NETO

4 Cilindro de Gás R410 unidade 8

5 Compressor de 9.000 btus unidade 8

6 Compressor de 12.000 btus unidade 9

7 Compressor de 24.000 btus unidade 7

m

1.2. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS
1.2.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
1.2.1.1. A manutenção e a operação dos aparelhos serão executadas com base nas prescrições dos
fãbncantes, em consonância com as orientações e demandas do hscaJ do contrato e a própria
experiência da CONTRATADA no ramo, tomando como base as inspeções, os procedimentos, as
recomendações e as medidas corretivas determinadas pelas normas vigentes, em especial:
a) Portaria n° 3523/GM de 28 de agosto de 1S>98, do Ministério da Saúde, inclusive quanto ao Plano de
Manutenção, Operação e Controle — PMOC, visando a preservação da qualidade do ar dos ambientes
interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da Saúde;

b) Norma .\BNT NBR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução
de Higienização;

c) Norma ABNT NBR 13971/1997, que trata de sistemas de refrigeração, condicionamento de ar e
ventilação - Manutenção Programada;

1.2.2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA
1.2.2.1. A manutenção corretiva, caracterizada por serviços planejados ou não, possui o objetivo de
reparação, restauração, conserto ou substituição de peças na busca de corrigir falhas, devendo ser
minimizada com a prática constante da prevenção e planejada quando da paralisação parcial ou total
dos sistemas ou aparelhos envolvidos.

1.2.3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
1.2.3.1. Serão realizados todos os serviços de manutenção mecânica ou elétrica, dos aparelhos de ar

condicionado tipo Split, quando necessário efetuar também limpeza e instalação de peças, além de
outros componentes;

1.2.3.2, A contratada deverá executar às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou defeitos,

bem como a substituição de peç^ aü empregadas, obedecendo aos limites estabelecidos como garantias

ofertada para tais serviços, não inferior a 90 (noventa) dias.

1.2.4. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS

1.2.4.1. Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou recomendadas

pelo fabricante, não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas;

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na

forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos
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iiLã. ubcia descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

Z FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6",
inciso XXIII, ahnea V da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento ücitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal

n** 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem

prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução

Normativa n° 58/2022 — SEGES.

2.2. E sabido que as estações climáticas no Estado do IVtaranhâo são bem indefinidas, ou seja, um

inverno rigoroso ou um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema de

climatizaçao adequado e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um ambiente

satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades.
2.3. A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA tem como responsabilidade garantir a qualidade do
ambiente de trabalho para seus servidores, além de assegurar o bem-estar dos cidadãos que utilizam as

dependências da Casa Legislativa. Nesse contexto, a climatização adequada dos ambientes é essencial,
especialmente em um município com temperaturas elevadas, para garantir o conforto e a eficiência nas

atividades desem|:«nhadas pelos servidores e o bom atendimento ao público. Para ass^urar o pleno

funcionamento dos sistemas de climatização, a contratação de uma empresa especializada para a
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de ar-condicionado
se faz necessária.

2.4. Os sistemas de ar-condidonado da Câmara Munidpal desempenham um papel crucial no ambiente

de trabalho, propordonando conforto térmico para servidores e visitantes, especialmente durante

períodos de altas temperaturas. O bom funcionamento desses equipamentos é fundamental para a
manutenção das condições ideais de trabalho e atendimento, e sua inadequada conservação pode
resultar em falhas freqüentes, aumento do consumo de energia elétrica, além de comprometer a
qualidade do ambiente de trabalho.

2.5. Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos

sempre em boas condições de utilização, conforme NR 15 e portaria MS n® 3523 de 28 de agosto de
1998, as quais esrabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das

sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e efiaência de todos os
componentes dos sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e
prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.

2.6. Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA não

dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de

retificação ou substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos
durante o funcionamento do sistema de dimatizaçâo.

2.7. Trata-se de contratação de suma importância, haja vista que a Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA possui em suas unidades de trabalho ar condicionados tipo Split; os quais devem ser
assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos mesmos em perfeitas
condições de uso e durabilidade.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO (art 6", indso XXIII, alínea

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se f>or ter o valor estimado abaixo

do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vigente,
3.2. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global:

3.2.1. Tendo em visto a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos
seguintes:

3.2.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas
capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a
licitação ser por valor ̂ obal também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores

contratados, com vistos a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por
eventuais descompasses no fomecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa
linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de
todo processo de contratação, prestaçáo dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa
eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração
pública.

3.2.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de
garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão contratual.
3.2.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, §2°, da Lei n° 14.133/2021, neste

caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo iicitotório, mas
também, atinar a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da
Administração pública.

3.2.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido
resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com

as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.

3.2.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do dpo menor preço ̂ obal, ao invés de

menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e conveniente,

aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresento a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo

em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de

realização de vistoria prévia, acompanhado por senador designado para esse fim, de s^unda a sexta-
feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.3. Para a historia, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilifâção para a realização da vistoria.

5.4. A não realização da vistoria nao poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6% XXIII, alínea "e" da Lei a.
14.133/2021).

6.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de fiscal

designado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela contratado(a)

prestador(a) de Serviço.

6.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Refet^ncia, será

comunicado a Contratada no prazo de 02 (dois) dias contados a partir da notificação, arcando com

todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado inexecução
contratual. As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da aplicação de penalidade
por atraso no fornecimento.

6.3. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo no

prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho

Neto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexfâ-feira, das 8:00h ás 12:00h horário local, a
cntério do CONTRATANTT:.

6.4. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério do Órgão requisitante
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.
6.5. O prazo de execução dos serviços será de 05 fcinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço.

6.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, aHnea "P* da Lei n*' 14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
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7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçao

total ou parcial (Lei 14.133/2021, art. 115, caput).
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotodas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art 115, §5*^.
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peÍo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regilarizaçao das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §1"^,
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2^.
7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para represeniá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art, 118).
7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade (IN 5, art 44, §1*^

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art 119).
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n*' 14.133/2021, art 120).

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art 121, caput).
7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n'' 14.133/2021, art. 121,

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2^.

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3^.

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, devetá ser consultada a sittiação da empresa

junto ao SICAF.

7.1.1L Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

O
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7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6^
XXIII, aUnea "g" da Lei n" 14.133/21)

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos serviços
executados, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADO (a), mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das certidões de regularidade fiscais.
7.2.2, O Cronograma de desembolso será realizado mediante os serviços forem executados, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7.2.1, deste Termo.

7.3. DO RECEBIMENTO

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de serviço expedida
pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
7.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções:

7.3.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresencidas; e

7.3.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII, ahnea Ti', da Lei n.
14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do 3rt. 75, indso II da Lei n.° 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço global.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.2.1. SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral

da União - https: //portaldatfansparencia.gov.br/pagina-íntema/603245-ceis.
8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da União -
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https: / /poitaldatfansparencia.gov.br/pagiiia-mteroa/603244-cnep.
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do Art 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas

indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societírios, linha de fornecimento
similares dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual n^ativa de

contratação.

Q8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferen^s de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de contração devaã o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

1^18.12.1. Habilitação Jurídica:
8.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede: OU

8.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaIdoempreendedor.gov.bn OU

8.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada * EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

fôtatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da ]unta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU
8.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

8.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
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consolidação respectiva.

8.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

8.123.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN^, referente a todos os créditos tribuMos federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n*^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12.3.3. prova de regularidade com o Fimdo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de ne^tiva, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943.

8.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domidiio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.6. prova de regu^ridade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exerdcio contrata ou concorre;

8.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mimicipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

8.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art 14 da Federal n°

14.133/2021.

8.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art. 63, I\^ da Federal n*' 14.133/2021.

8.12.3.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1® da Federal n** 14,133/2021.

8.12.4. Qualificação Econômico-financeira:

8.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,

8.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa feica;

8.12.5. Habilitação técnica:

8.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Boirro Centro | CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mo»: ccffTxatrnunk:ipdcn8@<yn^



POOfil}
LfemATrvo

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas

jurídicas de direito público ou pnvado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;

8.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regência.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6°, XXIII, alinca "j" da Lei n° 14.133/21)

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotado:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência fôtou
encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelência, e
caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo

de Referência.

Coelho Neto (MA), 27 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n'' 001/2025-G/\B/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025

ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

O

t IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
KAZAO SOCL\L: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

D.\DOS B.\NCARIOS: AGENCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R| XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

5. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

6. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Termo de Referência;
7. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

8. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal da
empresa)
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025
ANEXO ni

«MINUTA DO CONTRATO»

Processo Administrativo n°

Dispensa de Licitação n"

CONTIL^TO .\DMNISTRATlVO N" / , QUE CELEBRAM ENTRE SI A CAMARA

MUNICIP.\L DE COEI.HO NETO/MA E A EMPRESA , NA FORM.\ .\BMXO:

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-00,
com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/IVÍA, CEP 65.620-000, neste ato representado

pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasfleiro, casado, inscnto no CPF n°
006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxx , pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° xsxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste
ato representada por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, inscrito no CPF n°
xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente

CONTRATO n° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de Dcitação n° /2025, formalizado nos

autos do Processo Administrativo n° /2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e

aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 14.133/2021, em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de ar-condicionado, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado:

L2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO
DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo de
Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela Contratada.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: cxirrKirQrrtunidpotfcn8@crnaiLcQrri



pooa
UEOfSlATfVO

CÂMARA MUNtaPAL DE

COELHO NETO
11IABALHANDO BOR VOC£l

Q

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a critério
da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da I-ei n°

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em

desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 140, § 1°,

da Lei n® 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se verificarem vidos,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, com fundamento
no art. 119 da Lei n° 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a critério
da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da Lei n°

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido;

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais, com
fundamento no art. 140, indso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinto) dias, por servidor ou comissão desi^ada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, com
fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b", e § 3® da Lei n® 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento limitando-

se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de referência e na

proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verao da nota a data da entrega e, se
for o caso, as irr^;ularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art 6°, inciso
XXIII, .\LÍNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021.

0 CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado, pelo
prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONULVTANTE, pagará à

CONTRATADA, o valor global de R$ (. ).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLRUNIT VLR TOTAL

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Muniapal de Coelho Neto — MA,
no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal e dos

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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documentos de regulandade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Ia;i n° 14.133/2021.

4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio na
internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da Lei n°
14.133/2021.

4.4. A nota ftscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.

4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentaçâo, oportunidade em
que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pimento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme previsto
no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os compro\^tes

da entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetmdo após a empresa comprovar a manutenção de todas as

condições de habilitação exigidas no tomo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI, da
Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributána prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tetiha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X YP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa^mento; VP = Valor da

parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = (6/1001 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I 4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art. 6°,
inciso XXITI, alínea da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:
IV. Classificação Exonômica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários
e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 23, § 7°, c/c art. 92, inciso V, da
Lei n° 14.133/2021.

6.2, O reajustamento será calculado através da seguinte formula:

6.2.1, O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

6.2.2, A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

6.2.3, Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte formula:

R = V X I - Io - onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada

a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgada o índice definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência de até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de

Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigênda a mesma será
automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme
possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

7.3. O contrato poderá ser alterado uniiateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 124,
inciso I, da í-et n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a
seus objetivos;
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7.3.2. Quando tor necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da
Let n° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

7.4.2, Quando necessária a modificação do ce^me de execução da obra ou do serviço, bem como
modo de fornecimento em face de verificação técnica da inapiicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.43. Quando necessária a modificação da forma de pimento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualiaado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratido será obrigado a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfi^iração do objeto, conforme

dispõe o art 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.

7.6. Nas alterações contratuais pata supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e os

colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme

dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,
conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.

7.8. Eventual pedido de resfâbeíecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art 131, parágrafo
único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de

referência:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o empr^o de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratadacaso a

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Conurato, aphcando ao infrator as penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021; t ; „<>

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n
14.133/2021;

8 1 5 Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar a.s infações comendas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n"* 14.133/2021; o i j. iaa/7n91-
817 Modificar ou rescindir unü-ateralmente o Contrato nos casos previstos na Lein 14.133/2021,
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os cnténos estabelecidos no Termo de
referência; . . , , ^ ̂

8.1.9. Receber os serviços e.vecuudos pela CONDC^D^rX, que estqam em ̂ ^^rnudade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao tinal o TERMO DE

_ RECEBIMENTO DEFINrm'0,; . .

O 8.1.10. Soliatar a substituição imediata de serviços que julgar insuhcientes, inadequados ou prqudiciais,
8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer semço executado fora das especificações constantes
na proposta da CONTRATADA; /-rxKi-rn atafia
8.1.12. Assumir a responsabiüdade pelos prejuízos eventualmente causados a CONTRAIAU^
decoirentes do mau uso ou operação imprópna, a partir do ato da recepção do serviço executado e
forma inadequada; x ^

8.1.13. Dqmdar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emmda pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.14. Comunicar à CONnc\TADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com ofomecimento
dos serviços. , i

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, so os aspe os
quantitativos e quaUficativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comimicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

® 8 2. r.heM à rONTRATAnA alóm rlflfi oRrigações nrevistas tW rpllffaló f 110 TuntlO de

slx^Dxeiutar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de reterênc,-^ ede
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcnção, sob as penas daLe. n

stTÍl^ir em caiáter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civü, trabalhista
previdenciána, comeraal, fiscal, e respecüvos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoaleventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do conmato; , dedução
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução
dos imtwstos exigidos pela Contratante, e olote e número de processo de contratação. ^
8.2.4. £ec-utar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referenaa, nao pode
nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capaadade minima de execução para atender as demandas contraa^

Rua Rio Branco, s/n-^Rro Cemro 06.779.540/0001-00
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B.2.6. Presfâr todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
especificações dos serviços;
8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.8. Comunicar a CONTRx\TjANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter u^ente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclíirecimentos necess^os;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que devera
responder pela fiel execução do Contrato;
8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/oudos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATi\NTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empr^dos, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pí^amento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAIV^ a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo represenfânte terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais
empregados que julgar inadequados;
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTR/VTANTE para pagamento;
8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de
demais condições previstas no Termo de refa^ência.
8.2.17. Apresentar os empr^ados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executa os serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vi^nciado
contrato, ainda que o fomecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso término
de sua vigçnaa.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o hei cumprimento das disposições contidas no
Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive cjuanto ao compromisso de

fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos serviços
e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo necessidade de
restauração de dados, tal solicitação deverá ser feia por escrito e o CONTR.\TiADO terá até 24 horas
para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da

Lei n® 14.133/2021, referentes ao capítulo "I — Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina

o art. 155 da Lei n° 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentado exigida para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o rerardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a Hatação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a liciração ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°lZ846, de 1/ de agosto de 2013.

9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art 156 da Lei n°

14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item
9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme

determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a critério da
administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco déamos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. A sanção de impedimento de licirar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.3", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n®
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4°, da Lei n°
14.133/2021.

9.8. A s^çào de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.T', "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pablica direta ou indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o

art. 136, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplic^as cumulativamente com a de multa, conforme determina o art.

156, §7°, daLein° 14.133/2021.

9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventu^mente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será
descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art 156, § 8°, da

Lein^ 14.133/2021.

9.1L A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art.

156, § 9° da Lei n=^ 14.133/2021.

9.12. E>a possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçao, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneid^e para

licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comrisão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina
o art 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCAUZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração espeaalmente designados, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuição, conforme detomina o art. 117 da Lei n® 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em r^istro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
conforme determina o art. 117, § 1°, da Lei n'' 14.133/2021.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou pnnâdência que ultrapasse sua competência.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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conforme determina o art. 117, § 2°, da Lei n® 14.133/2021.
10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 e 139

da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n® 14.133, de 1® de abril de

2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais dedireito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- ALA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presenteinstrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), de de 2025.

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPFn"

2-

Nome

CPFn^

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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PARECER jurídico

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Processo Administrativo n- 009/2025 - Dispensa de Licitação n^ 003/2025.

Exame e Aprovação da Minuta do Edital, Termo de Referência e Minuta de Contrato

acerca da Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de aparelhos de ar-

condicionado, para atender às necessidades da sede do Poder Legislativo Municipal.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,

por meio da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a fase

interna do Processo Administativo 009/2025 - Processo de Dispensa de Licitação n°

003/2025, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de aparelhos de

ar-condicionado, para atender às necessidades da sede do Poder Legislativo Municipal.

O processo administrativo teve início com o Documento de Oficialização de

Demanda (DOD) formulado pelo Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e

justificando sua pretensão.

A fase interna foi encaminhada aos setores de Cotação de preços. Setor Contábil e

Comissão de Contratação, os quais instruíram o processo com as informações

preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública.

Após a constatação das despesas da contratação, o presidente da Casa Legislativa

autorizou que o procedimento ocorrese via Dispensa de Licitação, em razão do valor de

R$ 51.151,96 (cinqüenta e um mil, cento e cinqüenta e um reais e noventa e seis

centavos].

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/nS - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 i Telefone: (98)3473-3187
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prisma estritamente jurídico, nos termos do Art 8^ §3^ e da Lei 14.133/2021 (Nova Lei

de Licitações e Contratos), não lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e

à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária

do administrador público legalmente competente, e tampouco examinar questões de

natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

A análise jurídica se atém, portanto, somente às questões de legalidade das

minutas de edital e contrato, compreendidos seus anexos, e os atos administrativos que

precedem a solicitação de parecer jurídico.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que as áreas responsáveis

atentem sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública.

Passa-se então ao parecer opinativo.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será

processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

A Constituição Federal determinou, no art. 37, inciso XXI, que em regra, as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por

licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado.

An37.

U

XXI - ressalvados os casos especijícodos na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
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permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação,

demonstrando que existem situações nas quais a administração pública se deparará

com contratações prescindidas de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da

contratação pretendida permite a dispensa do certame licitatório.

De acordo com a Lei n- 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para

contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 [cinqüenta mil reais),

conforme estipulado no Art. 75, inciso II, da referida lei:

Art 75. E dispensável a licitação:

(...)

II ' para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros seruíços e compras;

Outrossim, o Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou

os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei 14.133/2021,

alterando o valor do inciso 11 de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para até R$

62.725.59 Tsessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos).

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja
vista seu valor diminuto.

Desta forma, ao verificar os dados acima, e tomando por base o valor estimado

para o presente certame, infere-se que o referido valor de RS 51.151 Qfi rrinnuíini-a o
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mil, cento e cinqüenta e um reais e noventa e seis centavos), está dentro do limite

previsto pela legislação para realização de contratação por meio de dispensa de

licitação.

Portanto, não há óbices jurídicos quanto a estes aspectos. Outrossim, há a

exigência de documentos a serem apresentados para a realização de contratações

diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021

Assim vejamos:

Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigfbUidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art 23 desta Lei;

III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VII - autorização da autoridade competente.

Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que os

procedimentos iniciais para abertura de procedimento licitatório foram corretamente

observados.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art

92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

cláusulas:

PA H*
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Art 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I -o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitoção e à proposta do licitante vencedor

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e a respectiva

proposta:

III - a legislação aplicável à execução do controto, inclusive quanto eos

casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adímplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X'0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for

o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII • as garantias oferecidas para assegurar suq plena execuçdo, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

_XIVj_^_díreitqs^as responsabilidodes das partes, as penalidades cabíveis
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e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de monter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de resetvo de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pqra

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVIII • o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do supracitado artigo foram atendidos, assim

como demonstrada a observância das minúncias necessárias a adequada prestação do

serviço, dentro das especificações contidas no edital.

Não obstante, ressalta-se que a contratação direta deverá ser precedida,

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 03 [três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme disposto no §2- do art 75 da Lei ne 14.733/21.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa

de licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros

legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

CONCLUSÃO

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela
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regularidade e possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do

contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo

adotado até o presente momento, restando cumpridos todos os requisitos exigidos

legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação.

S.M.j

É o parecer.
Coelho Neto/MA, 27 de janeiro de 2025.

PEDRO ALE^NDRE
Assessor Jurídico
OAB/MA 8.702
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